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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

Ofício n.º 635/2008

Garça, 11 de agosto de 2008.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 078/2008

Senhor Presidente,

Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação desse Legislativo Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 078/2008, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para firmar convênio com a Associação “Movimento Pró-Cultura”, a qual ficará responsável pela administração e coordenação das atividades do Teatro do Centro Integrado de Educação – Pólo-Arte, Sala “Miguel Monico”.

A administração e coordenação das atividades do Teatro do Centro Integrado de Educação – Pólo-Arte, Sala “Miguel Monico”, será efetuada em conjunto com o Conselho Municipal de Administração do Centro Integrado de Educação – Pólo Arte, a ser criado através de Lei.
Solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado e, aproveitando-nos da oportunidade, renovamos a Vossa Excelência e dignos Vereadores dessa Casa, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

JOSÉ ALCIDES FANECO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

PEDRO HENRIQUE SCARTEZINI

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI N.º  CM 95/2008
AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO COM A ASSOCIAÇÃO “MOVIMENTO PRÓ-CULTURA”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos da presente Lei, a celebrar convênio com a Associação “Movimento Pró-Cultura”, inscrita no CNPJ nº 51.513.612/0001-19, visando a administração e coordenação das atividades do Teatro do Centro Integrado de Educação – Pólo Arte, Sala “Miguel Monico”.
Parágrafo único. A administração e coordenação de que trata o “caput” deste artigo, será efetuada em conjunto com o Conselho Municipal de Administração do Centro Integrado de Educação – Pólo Arte, a ser criado através de Lei.
Art. 2o O convênio a ser firmado com a Associação “Movimento Pró-Cultura”, estabelecerá as obrigações e responsabilidades de cada parte convenente, podendo o Município assumir o compromisso de:

I. Repassar verbas, a título de subvenção, mediante leis próprias, para manutenção do Teatro do Centro Integrado de Educação – Pólo-Arte, Sala “Miguel Monico”, e demais materiais ou equipamentos necessários;

II. Arcar com o pagamento das despesas de água, energia elétrica e telefone, bem como de servidores municipais, designados para prestação de serviços no referido local.
Art. 3º A Regulamentação das diretrizes e das atividades do Teatro do Centro Integrado de Educação – Pólo Arte, Sala “Miguel Monico”, será elaborada através de Decreto pelo Executivo Municipal.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, serão suportadas pelas dotações próprias do orçamento vigente. 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 11 de agosto de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL
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